
Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Pregão Eletrônico n" 00212019 - Processo Licitatório n. 008/2019 -
PMSAL - Futura e eventual aquisição de um veiculo rodoviário, para atender
ao convênio n". 86770012018 entre a superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e o Município de Santo Antônio do Leste - MT
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Com o os que compõe este
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atender à necessidade citada,

A equipe/comissão de Licitação unlc de Santo Antônio do Leste,MT, neste ato
Íepresentada pelo servidor efetivo Weverton Ancelmo Pereira de Souza, presidente da Comissão de
Licitação, designada via Portaria n' 07912019, publicada no Jornal oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.148 - ano XIV, aos 18 de janeiro de 2019, submete e
requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PAR-ECER JURÍDICO o presente processo
administrativo supra ciÍado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, da secretaria Municipal de viação, obras e serviços, por seu titular, Sr. Edemar
Menegassi, nomeado via Portaria Municipal de n" 00512017, devidamente publicada em Jomal
oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no 2.638 - ano XII - de o3loll2ol7.
Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes
competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de
Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de Licitação e
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Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas
competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria
Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos até neste
momento processual.
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Quanto ao presente processo de licitação, temos que o Pregão Eletrônico segue principios e
regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666193 supra citada. além das específicas previstas na
Lei n' 10.520/02.
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Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagÍrmento do objeto do Pregão Eletrônico, por conseguinte
viabilizando a competição, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e
opinamos pelo prossegümento normal deste até a homologaçào.
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